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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 09/2023 
 

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, criado pela da Lei nº 11892, 
de 29 de dezembro de 2008, em seu inciso XXVI do Artigo 5º, com sede na Rua Pereira de Almeida, 88 
– Praça da Bandeira na cidade do Rio de Janeiro inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.952.708/0001-04, 
neste ato representado pelo Magnífico Senhor Reitor RAFAEL BARRETO ALMADA, nomeado pelo 
Decreto de 25 de maio de 2022, publicada no D.O.U. de 26 de maio de 2022, portador(a) da matrícula 
funcional nº 2566347, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023, publicado no Diário Oficial da União de 
03/08/2023, processo administrativo nº 23830.000247/2022-21, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de mobiliário para o IFRJ, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital do Pregão nº 02/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

SEAOPEN REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA 
CNPJ: 24.487.206/0001-56 

Rua Teresa Santos, 574, Bento Ribeiro – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21.550-510 
Tel: (21) 2406-1582 

E-mail: comercial.seaopen@gmail.com 
Representante: Alex Cardoso 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

16 
Conjunto Coletivo Sextavado - Adulto 

Compreendendo: 01 (uma) mesa central, 06 
(seis) mesas trapezoidais e 06 (seis) cadeiras 

Cadeira: 

Unidade 24 2.757,65 66.183,60 
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Material: Compensado Multilaminado 
Anatômico de 10 mm de espessura. 

Revestido em fórmica. 
Cor: a ser definida na entrega. 
Fixação: Rebites em alumínio. 

Estrutura de Material: Tubo de Aço Redondo, 
diâmetro aproximado de 19,05 mm (3/4). 

Com Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão e 
Pintura Epóxi-pó. 

Cor: a ser definida na entrega 
Ponteiras: internas em Polipropileno Injetado. 

Mesa Sextavada Central: 
Material: MDF de 15 mm. 

Cor: a ser definida na entrega, com cantos 
arredondados: sim e bordas: em PP de 2 mm, 

anti amarelamento. 
Estrutura de Material: Tubo de aço redondo, 

diâmetro aproximadamente 31,75 mm (1 1/4), 
Modelo Pé Palito; com Tratamento Anti 

Ferrugem e Corrosão e Pintura epóxi-pó na 
cor a ser definida na entrega e com ponteiras: 

Internas em Polipropileno injetado; 
-Mesa Sextavada Trapezoidal: 

Material: MDF de 15 mm, revestido em 
fórmica; Cor: a ser definida na entrega; 

Cantos arredondados e bordas em PP de 2 
mm, anti amarelamento. 

Estrutura de Material: Tubo de aço redondo, 
diâmetro aproximadamente de 19,05 mm 

(3/4); com gradil, com Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão. Pintura em epóxi-pó na 

cor a ser definida na entrega e ponteiras: 
Internas em Polipropileno injetado. Garantia 
mínima de 12 meses. Similar ao modelo da 

foto: 
 
 

 
Marca/Modelo: La Generale 
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20 

Mesa escritório, material estrutura tubo 
metálico, material tampo mdf, cor tampo cinza, 
largura 1,20, profundidade 0,60, altura 0,75, 
cor estrutura cinza, acabamento estrutura 
pintado. 
Marca/Modelo: Maranello M15 

Unidade 146 347,43 50.724,78 

23 

Armário de aço material: chapa aço 22, chapa 
aço 20 e chapa aço 18 / altura: 1,98 m / cor: 
cinza / largura: 0,90 m / características 
adicionais: desmontável, prateleiras reguláveis 
e removíveis, profundidade: 0,305 m / 
quantidade prateleiras: 6 um. 
Marca/Modelo: Fatto PA90 

Unidade 29 1.228,00 35.612,00 

25 

ESTANTE. Para armazenamento de livros 
e/ou outros materiais, para acesso dos dois 
lados. Especificações Técnicas: Estante e 
prateleiras em aço. 2 Laterais Duplas. Painel 
para fechamento/sinalização lateral. 01 Base 
Plana. Pés niveladores. Comporta em média 
450 livros. Dimensões aproximadas: Largura 
100 cm Altura: 200 cm Profundidade: 58 cm. 
Marca/Modelo: Fatto 

Unidade 58 1.574,10 91.297,80 

29 

Armário aço, acabamento superficial: 
fosfatizado anti-ferrugem, quantidade portas:9 
un, quantidade prateleiras: 0 um. Altura: 
1,98m, largura: 0,90m, profundidade: 0,42m, 
características adicionais: tipo roupeiro, pitão 
para cadeado, com gancho cabi, material: 
chapa aço 22. 
Marca/Modelo: Fatto GRP6/9 

Unidade 24 1.449,00 34.776,00 

35 

Mesa escritório, material estrutura: aço, 
material tampo: mdp, cor tampo: azul, 
largura:120 cm, profundidade: 0,60 m, altura: 
0,75 m, padrão acabamento tampo: 
acabamento em borracha, acabamento 
estrutura: pintado em epóxi, espessura 
tampo:15 mm, características adicionais: sem 
gavetas. 
Marca/Modelo: Minas Office 

Unidade 27 356,11 9.614,97 

36 

Armário, material: aço, tipo: pasta suspensa, 
tipo portas: puxadores de ferro cromado, 
acabamento superficial: pintura eletrostática a 
pó, altura: 1.335 mm, largura:460 mm, 
profundidade: 550 mm, características 
adicionais: fechadura dicom, trilho telescópico, 
quantidade gavetas:04 un, aplicação: guardar 
documentos. 
Marca/Modelo: Fatto OF4JR 

Unidade 19 1.076,00 20.444,00 
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49 

Estante para Almoxarifado de Reagentes. 
Estantes em aço 24-USG com dimensões 
aproximadas de 2000mm altura x 925mm 

comprimento x 425mm profundidade. Com 06 
prateleiras por estante, aptas a suportar 80 
kgf/ prateleira (uniformemente distribuídos), 

com detentores de 70mm em cada prateleira. 
Aberta nos fundos e laterais, com reforço em 
X nas laterais, em X no fundo e reforço em 
baixo de cada bandeja, com sapatas. Todo 
material deverá ser pintado na cor cinza e 

previamente tratados através de um rigoroso 
processo químico protetivo, sendo 
posteriormente secados e pintados 

eletrostaticamente com tinta a pó híbrido com 
secagem em estufa a aproximadamente 180º 

C, resultando assim em uma pintura com 
perfeita cura e aderência. O preço deve incluir 

frete e montagem. Garantia: mínimo de 24 
meses para defeitos de fabricação, de design, 

material e acabamento. 
Assistência técnica gratuita e sem qualquer 

ônus para a contratante no que tange a 
cobrança de manutenção e reparo até que se 
esgote a vigência da garantia do produto. O 

produto deverá ser entregue montado ou 
deve prever o serviço de montagem. Similar 

ao modelo da foto: 
 

 
Marca/Modelo: Fatto Est. 40 

Unidade 32 562,00 17.984,00 

63 

Mesa escritório, material estrutura tubo 
metálico, material tampo aglomerado, 
revestimento tampo laminado fenólico 
melamínico, cor tampo marfim com bordas em 
pvc preta, padrão acabamento estrutura 
pintura eletrostática, quantidade gavetas 3, 
largura 1,20, profundidade 0.60, altura 0,75, 
cor estrutura preta, tipo gavetas com chave, 
características adicionais base e estrutura 
retangular de 5 x 3 cm. 

Unidade 84 504,00 42.336,00 
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Marca/Modelo: Minas Office 

75 

Estante em aço com reforço 4 prateleiras + 1 
base, 1 chapéu, 2 laterais. Sapata reguladora 
de nível. Capacidade de carga de 80 kg por 
prateleira; cor: cinza; pintura eletrostática à pó, 
garantia de excelente acabamento e 
durabilidade; chapa 26 nas prateleiras; chapa 
20 nas colunas dimensões externas: altura 
2000 mm x profundidade 315 mm x largura 
1000 mm. 
Marca/Modelo: Fatto Est. 30 

Unidade 21 1.200,00 25.200,00 

82 

Estante. Para armazenamento de livros e/ou 
outros materiais, para acesso dos dois lados. 

Especificações Técnicas: Estante e 
prateleiras em aço. 2 Laterais Duplas. Painel 
para fechamento/sinalização lateral. 01 Base 
Plana. Pés niveladores. Comporta em média 
450 livros. Dimensões aproximadas: Largura 
100 cm Altura: 200 cm Profundidade: 58 cm 

Cota ME item 25 
Marca/Modelo: Fatto 

Unidade 35 1.748,00 61.180,00 

89 

Estante para Almoxarifado de Reagentes. 
Estantes em aço 24-USG com dimensões 
aproximadas de 2000mm altura x 925mm 

comprimento x 425mm profundidade. Com 06 
prateleiras por estante, aptas a suportar 80 
kgf/ prateleira (uniformemente distribuídos), 

com detentores de 70mm em cada prateleira. 
Aberta nos fundos e laterais, com reforço em 
X nas laterais, em X no fundo e reforço em 
baixo de cada dandeja, com sapatas. Todo 
material deverá ser pintado na cor cinza e 

previamente tratados através de um rigoroso 
processo químico protetivo, sendo 
posteriormente secados e pintados 

eletrostaticamente com tinta a pó híbrido com 
secagem em estufa a aproximadamente 180º 

C, resultando assim em uma pintura com 
perfeita cura e aderência. O preço deve incluir 

frete e montagem. Garantia: mínimo de 24 
meses para defeitos de fabricação, de design, 

material e acabamento. 
Assistência técnica gratuita e sem qualquer 

ônus para a contratante no que tange a 
cobrança de manutenção e reparo até que se 
esgote a vigência da garantia do produto. O 

produto deverá ser entregue montado ou 
deve prever o serviço de montagem. 

Unidade 40 562,00 22.480,00 
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Entrega UFMG 
Marca/Modelo: Fatto Est. 40 

100 

Estante em aço com reforço 4 prateleiras + 1 
base, 1 chapéu, 2 laterais. Sapata reguladora 
de nível. Capacidade de carga de 80 kg por 
prateleira; cor: cinza; pintura eletrostática à 

pó, garantia de excelente acabamento e 
durabilidade; chapa 26 nas prateleiras; chapa 

20 nas colunas dimensões externas: altura 
2000 mm x profundidade 315 mm x largura 

1000 mm. 
Para entrega na UFMG 

Marca/Modelo: Fatto Est. 30 

Unidade 40 1.200,00 48.000,00 

 
 
 
Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s) 
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16 5 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 24 

20 19 12 0 10 0 62 1 7 0 0 0 5 0 30 0 146 

23 5 6 2 2 2 2 0 0 0 0 0 0 10 0 0 29 

25 10 0 2 0 4 2 0 0 0 0 0 25 0 0 15 58 

29 15 6 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 24 

35 10 0 0 10 0 1 1 0 0 0 0 5 0 0 0 27 

36 10 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 5 0 0 0 19 

49 4 2 1 0 0 0 10 0 0 10 0 5 0 0 0 32 

63 10 0 0 10 0 0 1 5 3 20 0 5 0 30 0 84 

75 0 6 1 0 2 0 0 0 0 0 0 10 2 0 0 21 

82 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 35 35 

89 0 0 0 0  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 40 

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40 40 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é a Reitoria do IFRJ – UASG: 158157. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. IFRJ Campus Arraial do Cabo – UASG: 152237; 

3.2.2. IFRJ Campus Duque de Caxias – UASG: 158482; 

3.2.3. IFRJ Campus Nilópolis – UASG: 158483; 

3.2.4. IFRJ Campus Pinheiral – UASG: 158485; 

3.2.5. IFRJ Campus Rio de Janeiro – UASG: 158502; 

3.2.6. IFRJ Campus São Gonçalo – UASG: 158487; 

3.2.7. IFRJ Campus Volta Redonda – UASG: 158488; 

3.2.8. UFRJ – UASG: 153157; 

3.2.9. UFMG – UASG: 153283. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura não 
podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 
nº 7892/13. 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
 

Rio de Janeiro, 03 de agoto de 2023. 

 

Assinaturas 

 

 

ALEX CARDOSO 
Seaopen Refrigeração e Móveis LTDA 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 
Reitor do IFRJ 
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